
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, considerando o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público:

1.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de garantir condições adequadas 

de segurança, proteção e bem-estar aos alunos, colaboradores e frequentadores da APAE, instituição 

que atende pessoas com diferentes tipos de deficiência e que, por sua própria natureza, demanda 

ambiente altamente controlado, seguro e estruturado. Assim, a construção de um muro perimetral 

mostra-se indispensável à preservação da integridade física e emocional dos usuários, bem como à 

continuidade dos serviços socioeducacionais prestados.

1.2. Nesse sentido, em primeiro lugar, destaca-se a segurança dos alunos e colaboradores, elemento 

central  para  a  Administração.  Considerando  que  a  APAE  acolhe  pessoas  com  limitações  de 

locomoção,  comunicação e interação com o ambiente,  é imprescindível  a existência  de barreiras 

físicas que impeçam o acesso indevido de terceiros e evitem eventuais saídas involuntárias de alunos 

para áreas externas, prevenindo acidentes e garantindo a integridade de todos os envolvidos.

1.3. Em segundo lugar, verifica-se a necessidade de proteção contra situações de perigo externo. Em 

áreas urbanas com maior circulação de pessoas, há riscos potenciais decorrentes da aproximação de 

indivíduos  não  autorizados,  comportamentos  agressivos  ou  incidentes  externos  que  possam 

comprometer a integridade dos estudantes. Assim, o muro atuará como barreira física de contenção, 

reduzindo significativamente a exposição da instituição a fatores de vulnerabilidade.

1.4. Outrossim, a construção do muro proporcionará melhorias ambientais relevantes, especialmente 

no  tocante  ao  isolamento  acústico.  O  controle  de  ruídos  externos  favorece  a  concentração  e  a 

tranquilidade necessárias ao processo de aprendizagem, particularmente para alunos com deficiência 

intelectual, múltipla ou com transtornos que exigem ambiente sensorialmente estável. Dessa forma, o 

muro contribui diretamente para a qualidade do atendimento pedagógico e terapêutico prestado.

1.5.  Ademais, a medida assegura privacidade e dignidade aos alunos, protegendo-os de exposições 

indevidas,  olhares  invasivos  e  situações  constrangedoras.  Considerando  que  a  APAE  lida  com 

necessidades pessoais e sensíveis, a preservação da intimidade de seus usuários constitui obrigação 

ética e administrativa, alinhada aos princípios do respeito, da inclusão e da proteção integral.

1.6.  Por todo o exposto, conclui-se que a construção do muro perimetral da APAE é providência 

necessária, adequada e proporcional, totalmente alinhada ao interesse público. A implantação dessa 
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estrutura permitirá  que a instituição  ofereça um ambiente  mais seguro,  reservado e favorável  ao 

desenvolvimento  das  atividades  pedagógicas,  terapêuticas  e  de  convivência,  garantindo  proteção 

efetiva às pessoas com deficiência e fortalecendo a missão social desempenhada pela APAE.

2.  DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 
o planejamento da Administração:

2.1. Considerando tratar-se de uma nova gestão municipal (mandato 2025-2028), sob a liderança do 

Prefeito recentemente eleito, é importante destacar que a presente demanda não foi contemplada no 

Plano Anual de Contratações, uma vez que sua elaboração ocorreu sob a administração anterior.

3.  DESCRIÇÃO  DOS  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO  NECESSÁRIOS  E 
SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, incluindo os padrões mínimos de qualidade e as  
condições indispensáveis.

3.1. REQUISITOS GERAIS:

a) Os insumos e serviços deverão atender na íntegra todas as exigências previstas no ETP, TR e 

Resoluções  vigentes,  passando  a  fazer  parte  do  contrato  que  será  formalizado 

independentemente de transcrição. 

b) A contratada deverá entregar os serviços atendendo todos os requisitos transcritos no ETP e 

TR  e  sob  o  acompanhamento  dos  fiscais  de  contrato,  que  também  serão  devidamente 

designados.

c) A contratada deverá entregar os serviços, conforme especificações, prazos e locais constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

d) A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de faltas e 

falhas verificadas, principalmente estando em desacordo com as condições pactuadas.

e) A  contratada  deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações 

estabelecidas acerca da qualidade dos produtos que serão utilizados.

f) A  contratada  deverá  relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no 

decorrer da execução do objeto.

g) A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

h) A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 

contratação.
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i) Todos  os  pedidos,  reclamações  e  notificações  serão  transmitidos  através  do  endereço 

eletrônico (e-mail) fornecido pela contratada, podendo, a critério da Administração, utilizar-

se de outros meios.

j) O prazo de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de 11  de  setembro de  1990 

(Código de Defesa do Consumidor).

k) No caso de consórcio de empresas deverá ser observado o disposto no art. 15 da Lei Federal 

n° 14.133/2021.

l) A contratada não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 

o objeto do Contrato, salvo, mediante autorização da Administração, nos termos do art. 122 

da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.2. REQUISITOS DE ACEITABILIDADE:

a) Os insumos devem ser  de 1ª  linha,  de acordo com as  especificações  contidas  no Estudo 

Técnico  Preliminar,  os  quais  serão  fiscalizados  por  servidor  devidamente  autorizado  da 

Secretaria Municipal de Obras/Prefeitura Municipal.

b) Os itens deverão atender aos requisitos mínimos de qualidade,  não devendo ser utilizados 

materiais frágeis, de qualidade duvidosa e com perigo iminente ao uso. 

c) A empresa Contratada deverá garantir a qualidade dos insumos e, caso comprovado, deverá 

arcar com qualquer prejuízo decorrente do fornecimento de produto de má qualidade.

d) Ficará sobre a inteira responsabilidade da empresa Contratada a garantia da qualidade dos 

produtos, sob pena das sanções cabíveis.

3.3. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO: 

3.4. Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

3.4.1. Registro  ou  inscrição,  no  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  –  CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante  e de seu (s) responsável  (is) 

técnico (s), da região a que estiverem vinculados.

3.4.2.  Comprovação de que a licitante possui em seu quadro responsável técnico pelos serviços com 

formação de nível superior nas áreas de engenharia civil, e/ou arquitetura e urbanismo, com registro 

no órgão da categoria – CREA (UF) e CAU (UF).

3.4.3. Comprovação do vínculo do profissional técnico com a empresa licitante, através de contrato 

social  ou  contrato  de  prestação  de  serviço  (devidamente  com firmas  reconhecidas),  ou  carteira 
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profissional registrada (CTPS), PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DETENTOR CERTIDÃO 

DE REGISTRO NO CONSELHO, para execução de obra ou serviço, devidamente registrado no 

CREA/CAU.

3.4.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais poderão ser substituídos, nos termos do 

art. 67, § 3º, da Lei n° 14.133/21, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração;

3.4.5. Capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnico 

operacional,  CAT  e/ou  CAT-A,  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado 

devidamente  identificada,  em  nome  da  licitante,  relativo  à  execução  de  obra  de  engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

3.4.6. Quanto  à  capacitação  técnico-profissional:  apresentação  de  um  ou  mais  atestados  de 

capacidade técnico operacional, CAT e/ou CAT-A, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou  privado  devidamente  identificada,  em  nome  da  licitante,  relativo  à  execução  de  obra  de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

DESCRIÇÃO UND QUANT. COMPROVAÇÃO 
MÍNIMA (50%)

EXECUÇÃO DE GRADIL EM TELA 
ELETROSOLDADA COM QUADRO EM 

PERFIL TUBULAR, COM 2,00M DE 
ALTURA

M 76,83 38,42

EXECUÇÃO DE MURO PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO COM 2,00M DE ALTURA M 38,32 19,16

3.4.7.  Os atestados da licitante deverão ser apresentados preferencialmente em papel timbrado da 

tomadora dos serviços contendo no mínimo: nome e endereço do emissor; assinatura e telefone de 

contato do responsável da entidade ou empresa emissora. 

3.4.8. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.
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3.4.9. Comprovação de que a  licitante  possui  capital  social  mínimo equivalente  a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

3.4.10. Declaração  do  Licitante  de  que  têm  em  disponibilidade,  às  suas  expensas,  todo  o 

Equipamento,  Pessoal  Técnico  Especializado,  Instalação  de  Canteiro  e  Maquinário  necessário  e 

essencial ao fiel cumprimento do objeto desta licitação.

3.4.11. Declaração de vistoria ao local da obra, que deverá ser procedida pelo responsável técnico da 

empresa licitante, a ser emitida pelo Sr. Reinoldi Antônio Piani de Souza, que deverá ser realizada 

até o dia útil anterior à data da realização do certame licitatório. O responsável técnico indicado pela 

licitante  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANAURILÂNDIA,  deverá  apresentar  a  Cédula  de 

Identidade  Profissional  emitida  pelo  Órgão  Competente  ou  documento  oficial  de  identidade 

acompanhado de comprovante de qualificação profissional.

3.4.11.1. A  empresa  interessada  na  participação  desta  licitação  poderá, não  sendo  ela 

obrigatório, através de preposto devidamente credenciado, realizar vistoria no local onde será 

realizado os serviços, inteirando-se suficientemente da natureza, vulto e todas as condições que 

envolvem a execução das mesmas. O fato da concorrente não se inteirar devidamente de todos 

os detalhes e condições, não será posteriormente motivo de qualquer reclamação a respeito, 

responsabilizando-se  pela  ocorrência  de  eventuais  prejuízos  em virtude  de  sua  omissão  na 

verificação dos locais dos serviços. 

3.4.11.2. A vistoria propicia ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de 

todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de 

tudo  aquilo  que  possa,  de  alguma  forma,  influir  sobre  o  custo,  preparação  da  proposta  e 

execução do objeto. 

3.4.11.3. Caso haja opção pela vistoria, esta deverá ser agendada com antecedência mínima de 

1 (um) dia útil e limitada a uma única licitante por data e hora, junto a Secretaria De Obras, 

Defesa Civil, Transportes e Projetos do Município de Anaurilândia - Ms. No horário das 08h00 

às 12h00 e das 14:00h às 17:00h , de segunda a sexta-feira, por meio do telefone (067) 93505-
8884 ou 93505-6294, que disponibilizará profissional técnico para acompanhar o representante 

legal da empresa no local onde serão executados os serviços. 

3.4.11.4. A participação nesta licitação, sem a realização da vistoria, configura concordância 

tácita da empresa de que todas as dúvidas sobre a realização dos serviços foram esclarecidas, 

não podendo a empresa contratada alegar  que não obteve as informações na época ou que 

desconhecia os serviços a serem prestados.
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3.4.11.5. Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.
3.4.11.6. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

3.4.12. A empresa  deverá  apresentar  para  os  fins  de  comprovar  sua  habilitação  fiscal,  social  e 

trabalhista: 

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

c) certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual; 

d) certidão  de  regularidade  fiscal  para  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 

licitante; 

e) certidão  de  regularidade  fiscal  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo de  Garantia  por 

Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular  no cumprimento  dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

f) certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) declaração  se comprometendo não empregar  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre, 

menores de dezoito, e, de qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

3.4.13. Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS).

4.  DA  ESTIMATIVA  DAS  QUANTIDADES,  ACOMPANHADAS  DAS  MEMÓRIAS  DE 
CÁLCULO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE:

4.1. Para elaboração das estimativas das quantidades foi elaborado um PROJETO EXECUTIVO 
para melhor  adequação às necessidades técnicas  da obra, conforme segue em anexo, sendo o os 

quantitativos ali definidos o suficiente e necessário para atender as necessidades do Município de 

Anaurilândia/MS, na execução do objeto.

LOTE DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO/EDIFICAÇÃO DA OBRA DE 

SERVIÇO 01
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CONCLUSÃO DO MURO DIVISÓRIO DE 
PLACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO DO 

PRÉDIO DA APAE NO MUNICÍPIO DE 
ANAURILÂNDIA/MS.

5.  DO  LEVANTAMENTO  DE  MERCADO,  QUE  CONSISTE  NA  ANÁLISE  DAS 
ALTERNATIVAS  POSSÍVEIS,  E  JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  E  ECONÔMICA  DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:

5.1. No âmbito do presente estudo técnico preliminar, procedeu-se à análise de contratações similares 

realizadas  por  outros  entes  da  Administração  Pública,  mediante  consulta  a  editais  e  registros 

disponíveis em plataformas oficiais, com a finalidade de identificar metodologias alternativas que 

pudessem melhor atender às necessidades do Município de Anaurilândia/MS. A partir dessa análise, 

foram consideradas as seguintes soluções possíveis para a execução do objeto:

SOLUÇÃO  1  –  EXECUÇÃO  DIRETA  DOS  SERVIÇOS  POR  EQUIPE  TÉCNICA  DO 
MUNICÍPIO:

Análise: Esta alternativa revela-se inviável,  tendo em vista que o Município não dispõe,  em seu 

quadro  permanente  de  pessoal,  de  profissionais  com  qualificação  técnica  necessária,  tampouco 

possui os equipamentos  e insumos indispensáveis à execução da obra de construção de tamanha 

tecnicidade do Projeto. Assim, a adoção dessa solução comprometeria a eficiência, a economicidade 

e a regularidade da execução do objeto.

SOLUÇÃO 2 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA:

Análise: Esta  alternativa  apresenta-se  como  a  mais  adequada,  considerando  que,  conforme 

levantamento  de  mercado  realizado,  há  disponibilidade  de  empresas  especializadas  no  setor  da 

construção  civil,  com  equipe  técnica  habilitada  e  dotada  dos  recursos  humanos  e  materiais 

imprescindíveis  para a execução do objeto.  Tal  solução permite  a observância  aos princípios da 

eficiência, da legalidade e da vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

5.2.  Diante  das  análises  empreendidas,  conclui-se  que  não  há  alternativas  viáveis  à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na área de engenharia, com competência 

técnica para realizar, de forma adequada, a construção do Muro Divisório da APAE (Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais) de Anaurilândia - MS, em conformidade com as normas técnicas 
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vigentes e os padrões exigidos para esse tipo de obra. Destaca-se, ainda, que a Administração não 

dispõe de meios próprios para a execução direta, o que reforça a necessidade de contratação externa.

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Para fins de definição do valor estimado foi elaborado projeto técnico com planilha orçamentária 
nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Conforme planilha orçamentária, o valor estimado para a contratação será de  R$ 225.656,50 
(duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1.  Diante das necessidades identificadas no presente estudo técnico preliminar e considerando as 

limitações operacionais e estruturais do Município de Anaurilândia/MS, a solução mais adequada 

para a execução da obra da construção do Muro Divisório da APAE (Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais) de Anaurilândia - MS – consiste na contratação de empresa especializada na área 

de engenharia.

7.2. Inicialmente, analisou-se a possibilidade de execução direta dos serviços por equipe própria da 

Administração. Contudo, verificou-se que tal alternativa é inviável, uma vez que o Município não 

dispõe de profissionais habilitados nem de equipamentos compatíveis com as exigências técnicas do 

projeto. Em razão disso, essa solução foi descartada.

7.3.  Na  sequência,  procedeu-se  à  análise  de  mercado,  com  consulta  a  contratações  similares 

realizadas por outros entes públicos, bem como a editais anteriores e bases de dados oficiais. Como 

resultado,  constatou-se  a  existência  de  empresas  no  setor  da  construção  civil  com  experiência 

comprovada, equipe técnica habilitada e estrutura operacional adequada à execução do objeto. Dessa 

forma, a alternativa mais vantajosa revelou-se ser a contratação de empresa especializada.

7.4. Ademais,  essa  escolha  permite  à  Administração  observar  os  princípios  da  eficiência,  da 

economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido no art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. Além disso, contribui para a mitigação de riscos relacionados à qualidade da execução, 

ao  cumprimento  de  prazos  e  à  segurança  estrutural  da  edificação,  assegurando  que  a  obra  seja 

conduzida de acordo com os padrões exigidos pelos órgãos competentes. 

7.5.  Quanto  à  metodologia  adotada  para  a  contratação,  esta  ocorrerá  por  meio  de  licitação  na 

modalidade  CONCORRÊNCIA,  com  INVERSÃO DE FASES  em sua forma  ELETRÔNICA, 

obedecendo ao critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 6º, 
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inciso XXXVIII, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. A execução dar-se-á sob o regime de empreitada 

por  preço  unitário,  conforme  previsto  no  art.  6º,  inciso  XXVIII,  do  mesmo  diploma  legal, 

assegurando previsibilidade orçamentária e clareza quanto ao escopo contratual.

7.6. Portanto, a solução adotada — contratação de empresa especializada, mediante licitação pública 

— representa o meio mais eficaz, transparente e juridicamente adequado para satisfazer o interesse 

público, viabilizando o descante correto dos resíduos produzidos pela população.

8. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado — construção do Muro Divisório da APAE 

(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) de Anaurilândia – MS -, conclui-se que a prestação 

do serviço não comporta fracionamento, seja sob o aspecto técnico, seja sob o aspecto econômico.

8.2. Em primeiro lugar,  destaca-se que os serviços envolvidos são interdependentes e devem ser 

executados de forma contínua e integrada, não sendo tecnicamente viável sua divisão em lotes ou 

etapas autônomas. O parcelamento comprometeria a coordenação das atividades, a padronização dos 

materiais e métodos construtivos e, sobretudo, a responsabilidade técnica pela obra como um todo.

8.3. Além disso, a execução do objeto de forma global mostra-se mais vantajosa à Administração 

Pública, na medida em que permite a centralização do planejamento, do controle e da fiscalização 

contratual,  reduzindo  os  riscos  de  incompatibilidades  técnicas,  atrasos  e  acréscimos  financeiros 

decorrentes de múltiplos contratos.

8.4. Assim, a contratação por MENOR PREÇO GLOBAL, com pagamento das parcelas conforme 

a  efetiva  execução  e  medição  dos  serviços,  mostra-se  viável  técnica  e  economicamente,  o  qual 

admite o  NÃO PARCELAMENTO do objeto quando houver justificativa baseada em razões de 

ordem técnica ou na busca da proposta mais vantajosa para a Administração.

8.5. Portanto, a contratação do objeto em sua integralidade está devidamente justificada, revelando-

se o meio mais eficaz para assegurar a eficiência, a qualidade e a economicidade na execução da obra 

pública.

9. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1. Garantia  de  Segurança  dos  Alunos  e  Funcionários:  A  construção  do  muro  tem  como 

principal objetivo proporcionar maior segurança aos alunos e funcionários da APAE, protegendo-os 

de possíveis riscos externos. 

Secretaria Municipal de Obras, Defesa Civil, Transportes e Projetos 
Rua Osvaldo Cruz, S/Nº, Centro, Anaurilândia/MS 

Telefone: (67) 3445-1113 / E-mail: obras.anaurilandia.ms.gov.br 



9.2. Controle de Acesso e Fluxo de Pessoas: Com a instalação do muro, será possível estabelecer 

um controle mais rigoroso sobre o acesso à instituição. Isso ajudará a organizar o fluxo de pessoas 

dentro  e  fora  da  APAE,  garantindo  que  apenas  alunos,  funcionários  e  visitantes  autorizados 

ingressem  nas  dependências  da  escola.  O  controle  de  acesso  é  essencial  para  a  segurança e 

organização do ambiente escolar.

9.3. Valorização da Instituição e Imagem Positiva: A construção do muro também pode contribuir 

para a valorização da imagem da APAE perante a comunidade e os pais dos alunos. A presença de 

uma  estrutura  física  bem  planejada  transmite  a  ideia  de  que  a  instituição  é  organizada  e  está 

comprometida com a segurança e o bem-estar de seus alunos.

9.3. Dessa forma, a realização do objeto proposto está alinhada com os princípios da administração 

pública,  notadamente  os  da  legalidade,  eficiência,  efetividade  e  interesse  público,  assegurando 

impactos positivos e duradouros para o meio ambiente do Município.

10. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:

( X ) O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão.

(    )  O  objeto  estudado  requer  as  adaptações  abaixo  descritas  para  a  sua  correta  e  eficiente 
operacionalização.

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata operacionalização.

12.  DOS  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS  MEDIDAS  DE 
TRATAMENTO.

12.1. Geração de Resíduos: A construção do muro gerará resíduos de diversos tipos, como restos de 

concreto,  cimento,  tijolos  e  materiais  de  acabamento  (como cerâmica  ou pintura).  A má gestão 

desses resíduos pode resultar em poluição do solo e da água.

 Resíduos sólidos: entulho, restos de material de construção e embalagens.

 Poluição do solo e água: resíduos descartados de forma inadequada podem ser levados pelas 

chuvas para o solo e corpos d'água próximos.

12.2. Gestão  de  Resíduos:  Segregação  de  resíduos:  durante  a  obra,  os  resíduos  devem  ser 

devidamente  segregados  (entulho,  plásticos,  metais,  madeiras,  entre  outros),  para  garantir  que 

materiais recicláveis ou reutilizáveis sejam encaminhados para o destino correto.
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12.3. Destinação adequada dos resíduos: resíduos de construção (como concreto, tijolos e restos de 

materiais)  devem  ser  encaminhados  para  aterros  licenciados  ou  recicladores  especializados. 

Materiais como madeiras e metais podem ser reutilizados na própria obra.

12.4. Reciclagem de  materiais:  incentivar  a  reutilização  de  materiais  de  construção  sempre  que 
possível e priorizar o uso de materiais recicláveis.

13. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO:

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe,  DECLARA que: É VIÁVEL a contratação 
proposta pela unidade requisitante.

Anaurilândia/MS, 01 de novembro de 2025. 
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